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Ofício 011/2022 
 
A RODOMULLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS LTDA. 

CNPJ: 17.644.403/0001-76 

ENDEREÇO: RODOVIA SC 390 – SALA 02 – Nº398 – BAIRRO BELA VISTA  
CEP: 88.8808-000 – LAURO MÜLLER/SC.  

 

Referente: Laudo definição carroceria prancha código 118 conforme legislação 

vigente. 

 
Por solicitação da RODOMULLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E 

RODOVIÁRIOS LTDA a empresa CIAUTO - Centro de Inspeção Automotiva LTDA, 
denominada como ITL – Instituição Técnica Licenciada, inscrita no CNPJ 
05.253.105/0002-57, de processo de Licença de ITL vinculada à Portaria SENATRAN 
número 614/2021,situada no Município de Tubarão - SC, Rua Antonio Hulse, nّº 2846, 
Bairro Revoredo, CEP: 88.704-640, representada pelo seu responsável técnico o senhor 
João Quarezemin Neto, vem por meio deste apresentar a definição da 
espécie/tipo/carroceria do veículo configurado conforme imagem a seguir.   
 

 
 
 
 O veículo ilustrado se classifica conforme a Norma Brasileira – ABNT NBR 
9762/2006 e a Resolução Contran nº 916/2022 com a espécie/tipo/carroceria: 
 
CAR/CAMINHÃO/CARROCERIA PRANCHA (CÓDIGO 118).  

 
A classificação supracitada se justifica conforme as definições de mecanismo 

operacional: 
 
Norma Brasileira – ABNT NBR 9762/2006:  
 
Item 2.23 Mecanismo Operacional: Mecanismo apto à prestação de 

serviços e transportes específicos, operado desde o chassi de um veículo 
automotor ou rebocado-base.  
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Resolução Contran nº 916/2022 – Anexo II – Definições de Carroceria: 
 

Mecanismo Operacional: Equipamento veicular fixo composto de instrumentos que o 
tornam apto a prestar serviços, realizar transportes específicos, suspender ou puxar uma 
carga, e é operado desde o chassi de um veículo automotor ou rebocado base.  

  
Conforme a norma e a legislação vigentes e as definições de mecanismo 

operacional se comprova que a rampa móvel não é um mecanismo operacional, sendo 
que se o veículo estiver classificado como Car/Caminhão/Prancha/Mecanismo 
Operacional (código 148) estará em desacordo com o legalmente previsto. 

 
Para um veículo ser classificado conforme norma e legislação vigentes como 

Car/Caminhão/Prancha/Mecanismo Operacional (código 148) a configuração dele 
deve ser conforme exemplos ilustrados a baixo: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
     

 
 

 

 

 

Sem mais para o momento, subscrevo. 

Tubarão/SC  05/09/2022 
Nestes termos, cordialmente 
 

João Quarezemin Neto 
CREA 250111887-1 

Responsável Técnico 
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